
Projeto de Indicação nº 062/2025

       Nos termos do art. 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a Vereadora que abaixo
subscreve,  no cumprimento de  suas  atribuições,  vem, ante a  honrosa e  respeitável  presença de
Vossas Excelências através deste, INDICAR Que seja colocado uma Guarita na Entrada do Sítio
Japão nas margens da Ce-288. Tendo em vista a necessidade um ponto de apoio para os populares
esperar carros de linha e etc.

JUSTIFICATIVA 

A instalação de uma guarita na entrada do Sítio Japão, às margens da CE-288, se faz necessária para
proporcionar um ponto de apoio aos moradores locais, que muitas vezes precisam esperar por carros
de linha ou outros meios de transporte. Além disso, a presença de uma guarita contribuirá para a
segurança dos usuários, garantindo um local adequado para aguardar o transporte público e evitando
possíveis transtornos.

.
AURORA – CE, EM 18 DE JUNHO DE 2025.

_______________________________________

OSASCO DE SOUZA GONÇALVES

Vereador


